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Decretos
Decretos

<#E.G.B#1010046#1#1090324>

DECRETO Nº 106, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para análise de levantamentos e demonstrativos 
elaborados pela Comissão de Transmissão de Governo e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES/BA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso III, alínea a) do Regimento Interno e
Considerando a necessidade de assegurar a continuidade e regularidade administrativa 
durante o processo de transição governamental;
Considerando a importância de garantir a transparência na análise dos levantamentos e 
demonstrativos elaborados pela Comissão de Transmissão de Governo.

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada uma Comissão, composta por 3 (três) membros, com a finalidade de 
analisar os levantamentos e demonstrativos elaborados pela Comissão de Transmissão de 
Governo e, sobre eles, emitir relatório conclusivo.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I - Marizete Ferreira dos Santos, Diretora de Departamento de Administração e Finanças;
II - Maraisa Cavalcante Bezerra Dias, Diretora do Departamento de Controle Interno;
III - Mauri Batista Lopes, Chefe do Gabinete da Presidência.
Art. 3º A Comissão terá o prazo previsto na Resolução 1311/2012 - TCM/BA, para apresentar 
o relatório conclusivo ao Presidente da Câmara Municipal.
Art. 4º Este ato entra em vigor com sua publicação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06 de janeiro de 2025.

HILIOMAR DIAS DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 1 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PRESIDENTE(A) do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, no uso de suas atribuições 
legais e devidamente autorizado no artigo  da lei de nº 568 de 14 de outubro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Legislativo, aprovado pelo Decreto Nº 78 
de 26 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Presidente(a).

0100000 - CÂMARA MUNICIPAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO LEGISLATIVO

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 4.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 4.000,00

Total por Modalidade: 4.000,00 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00 4.000,00

Total Geral: 4.000,00 4.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 25 de novembro de 2024.

GABINETE DO PRESIDENTE(A) do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, Estado 
da Bahia, em  25 de novembro de 2024.

ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: BA-027676/O-9

JOSE AFRANIO ALVES DE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF: 470.794.365-91
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